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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( PODER EXECUTI VO) 
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de 11 de jane iro d e 1973 - Códig o d e Proc e s so Civil ". 
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PROJETO DE LEI 

. 

Acrescenta parágrafo ao art. 232 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Cõdigo de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. 19 - Fica acrescido ao art. 232 da Lei 
n9 5.869, de 11 de ja neiro de 1973, o seguinte § 29, passando o 

parágrafo unico a § 19 : 

IIArt. 232 - ............................... . 

§ 19 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 - A publicação do edital será feita ape 

nas no õrgão oficial quando a parte for beneficiária da Assis 

tência Judiciária ll
• 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília, em de de 1 983. 
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CODIGO DE , 

PROCESSO CIVIL 
(~i n.ó 5.869, de 11-1-19B com as retificações da 

Lei n. n 5.925, de I-I 0-197:i) 

--- -_ .. -- --- - - - . - - - - - - .. -- .. - - .. .... .... .. _.. . ... . . .. - - --. 
1Art. 232. São requisitos da citação por edital : I 

.. -_ ......... - - .. -...... - -- ..... _ .. - --- - -- - ... -_ .. -_ ......... - .. - -- --

I 
ParAgrafo úni.;o. Juow-se-á aos autos um cxemplar de 

cada publicação. bem como do anúncio, de que trata o número 
. 11 deste artieo. 

... _ .. -...... -_ .. ................... - - - - _ .. _." .. - - ......... -
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MENSAGEM N9408 

/ 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

• 

Nosterrnos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de · suIneter · à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça,o anexo projeto de lei que "acrescenta pa 

rágrafo ao artigo 232 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

C6digo de Processo Civil". 

Brasília, em 07 de novembro de 1 983. 
< 
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E.M.1 MJ N9~ d ~ de W lt~ de 1983 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência' o incluso anteprojeto de lei, que altera o 

art.232 do Código de Processo Civil. 

2. A medida visa tornar exeqüível a garantia indivi 

dual inscrita no art.153, § 32, da Constituição Federal, que pre 

vê a concessão de assistência judiciária aos necessitados, na 

forma da lei. 

3. Obedecendo ao preceito constitucional, a Lei n9 

1.060, de 5 de fevereiro de 1950, prescreve em s e u art. 39, 111, 

que "a assistência judiciária compreende as isenç 5es das d e spe 

sas com as publicaç5es indispensáveis no jornal encarregado da 

divulgação dos atos oficiais". 

4. Ocorre que o Código de Processo Civil, exige, co 

mo requisito da citação por edital, sua "publicação no prazo 

ximo de quinze dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos 

vezes em jornal local, onde houver" (art.323, 111, CPC). 

-ma 

duas 

5. Ainda que alguns tribunais tenham decidido ser 

dispensável a publicação de edital em periódico privado, sobretu 

do tratando-se de justiça gratuita, outros assim não entendem, 
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. -
interpretando literalmente a referida Lei n9 1.060, 

de pagamento tão-somente "as . publicações no jornal 

de divulgação dos atos oficiais". 

6. Depara-se, assim, com a esdrúxula situação de 

que a nulidade processual por inobservância do art.323, 111, da 

Lei Adjetiva, importaria em negação da justiça àqueles que dela 

mais necessitam. 

7. Destarte, a alteração proposta vem estabelecer 

expressamente que "a publicação do edital será feita apenas no 

órgão oficial quando a parte for beneficiária da Assistência Ju 

diciária", acabando, assim, com o conflito entre a lei proces 

sual e a Constituição, e solucionando grave problema social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de profundo respe~to. 

Vossa 

• 
I b--ro-v ~ y\ ~- - .::A-tiuA. 

IBRAHIM ABI-ACKEL '----

Ministro da Justiça 
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Aviso n9 434_SUPAR/83 . 

Em 07 de novembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, .relat iva a projeto de lei que "acrescenta 

parágrafo ao artigo 232 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - C6digo de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

LI~iaI -, I t2~ [./-
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~---------------------------------------------------------- -- -- -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 595, DE 1 983 

Acrescenta parágrafo ao artigo 232 

da Lei n9 5 869, de 11 de janeiro de 1973-Có 

digo de Processo Civil. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Dep. MÁRIO ASSAD 

R E L A T 6 R I O 

O projeto de lei em exame, encaminhado a esta 

Casa pela Mensagem n9 408/83, tem por finalidade acrescentar 

o seguinte § 29 ao art. 232 do Código de Processo Civil: 

.. § 29 A publicação do edital será fei 

ta apenas no órgão oficial quando a parte f or 

beneficiária da Assistência Judiciária." 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça,que 

acompanha a Mensagem presidencial, esclarece: 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

2. 

" Ainda que alguns tribunais tenham de-

cidido ser dispensável a publicação de edital 

em periódico privado, sobretudo tratando-se de 

justiça gratuita, outros assim não entendem,in 

terpretando literalmente a referida Lei n9 1.060, 

que exime de pagamento tão-somente II as publica 

ções no jornal encarregado de divulgação dos a­

tos oficiais." 

Depara-se, assim, com a esdrúxula si­

tuação de que a nulidade processual por inobser 

vância do art. 323, 111, da Lei Adjetiva, impor 

taria em negação da justiça àqueles que dela 

mais necessitam. 

Destarte, a alteração proposta vem es 

tabelecer expressamente que "a -publicação do e­

dital será feita apenas no órgão oficial quando 

a parte for beneficiária da Assistência Judiciá 

ria", acabando, assim, com o conflito entre a 

lei processual e a Constituição, e solucionando 

grave problema social." 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

VOTO DO RELATOR 

Entendo, pelo exame que procedi, ter esta pro-

posição obedecido às normas constitucionais da competência 

legislativa da União ( art. 89, item XVII, alinea "b"), da a 

tribuição do Congresso Nacional ( art. 43, caput) e da inici 

ativa adequada ( art. 56 ). 

Quanto ao mérito, o trecho da Exposição de Mo-

tivos, já transcrito, é por demais esclarecedor. 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro 

vação deste Projeto de Lei n9 2 595/83. 

Sala da Comissão, em I ~ J.L o..lJ",,:.Q J.t. ~g r4 

Deputado MÁRIO ASSAD 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.595, de 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião or 

dinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.595/83, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Djalma Bessa, Gerson Peres, Hamilton 

Xavier, Guido Moesch, Joacil Pereira, Jorge Arbage, JGlio Mar 

tins, Mário Assad, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Aluízio Cam 

pos, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soares, Jor 

ge Carone, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Sérgio Murilo, Theo 

dor o Mendes, Valmor Giavarina, Walter Casanova, Gomes da Sil 

va, Matheus Schmidt e Amadeu Geara. 

GE R 2O.Q1.0050.5 

Sala da Comissão, 

Deputado JOSÉ TAVARES 
Vice-Presidente 

no exercício da presidência 

Deputado MÁRIO ASSAD 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI' Nº 2.595-A, de 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 408/83 

Acrescenta parágrafo ao artigo 232 da Lei nQ 

5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

processo Civil; tendo parecer, da ôomissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa 
'. -.- -- . 

e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 595 , de 1983, a que se 

refere o parecer). 

GER 1.10 

,. .. ........ .... _ .. _-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o 2.595, de 1983 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.D 408/83 

Acrescenta parágrafo ao art. 232 da 
Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 232 da Lei 
n .o 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o se­
guinte § 2.°, passando o parágrafo único a 

_ § 1.0: 

• .. Art. 23,2. . .... .... . . ...... . . . .... . 

§ 1.0 .. .. .... . . . . . . .. ...... ..... . 
§ 2.° A publicação do edital será fei­

ta apenas no órgão oficial quando a 
parte for beneficiária da Assistência 
Judiciária." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, de de 1983. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CóDIGO DE PROCiESSO OIVIL 
(Lei n.o 5.869, de 11-1-1973 com as 

retifcações da Lei n.o 5.925, de 1.°-10-1973 ) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 232. São requisitos da citação por 
edital: 

Parágrafo único. Juntar-se-á aos autos 
um exemplar de cada publicação, bem como 

do anúncio, de que trata o número II deste 
artigo. 
. . . ....... ....... .... .. . .......... . .. . .. .. . 

MENSAGEM N.o 408, DE 1983, 
DO PODEm. EXEOU'NVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Minist ro de Estado da Justiça, o anexo pro­
}eto de lei que "'acrescenta parágrafo ao 
art. 232 da Lei n .O 5.8'69, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil". 

Brasília, 7 de novembro de 1983. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 0521, DE 24 
DE OUTUBRO DE 1983, DO MINISTRO 
DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei, que altera o art. 232 do 
Código de Processo Civil . 

2. A medida visa tornar exeqüivel a 
garantia individual inscrita no art. 153, § 
32, da Constituição Federal, que prevê a 
concessão de assistência judiciária aos ne­
cessitados, na forma da lei. 



o -2-., ~ .. 
". "," . 1!S~~ endo ao preceito constitucio-

nal, a Lei n.O 1.060, de 5 de fev'ereiro de 
1950, prescreve em seu art. 3.°, lII, que "a 
assistência judiciária compreende as isen­
ções das despesas com as publicações indis­
pensáveis no jornal 'encarregado da divul­
gação dos atos oficiais". 

4. Ocorre que o Código de Processo Civil, 
exige, como requisito da citação por edital, 
sua "publicação no prazo máximo de quinze 
dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos 
duas vezes em jornal local, onde houver" 
(art. 323, lII, OP\CI) . 

5. Ainda que alguns tribunais tenham 
decidido ser dispensável a publicação de 
edital em periódico privado, sobretudo tra­
tando-se de justiça gratuita, outros assim 
não entendem, interpretando literalmente 
a referida Lei n.o 1.060, que exime de pa­
gamento tão-somente "as publicações nO 

~ .. 
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'iij 
() 

M 
co 
cn ..... 
iõ~ cn 
\O 
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"'0 
~z 
$...1 
.3 a. 

jornal encarregado de divulgação dos atos 
oficiais" . 

6. Depara-se, assim, com a esdrúxula 
situação de que a nulidade processual por 
inobservância do art. 323, III, da Lei Adje­
tiva, importaria em negação da justiça 
àqueles que dela mais necessitam. 

7. Destarte, a alteração proposta vem 
~taJb~cer expressamente que "a publica-

s-. ção do edital será feita apenas no órgão 
oficial quando a parte for beneficiária da .. 
!Assistência Judiciária", acabando, assim, ,., 
com o conflito entre a lei processual e a . 
Constituição, e solucionando grave proble-
ma social. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da 
Justiça. 

Centro Gráfico do senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 595-A, de 1983 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 408/83 

Acrescenta parágrafo ao art. 232 da 
Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil; tendo pa­
recer, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela a.provação, 

(Projeto de Lei n.o 2.595, de 1983, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: _ Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 232 da Lei 
n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o se­
guinte § 2.°, passando o parágrafo único a 
§ 1.0: 

"Art. 232. 

........................... '" . 
§ 2.° A public-ação do edital será fei­

ta apenas no órgão oficial quando a 
parte for beneficiária da Assistência 
Judiciária." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, de de 1983. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

(Lei n.O 5.869, de 11-1-1973 com as 
retificações da Lei n.O 5.925, de 1-10-1973) 
........................................ ' ... 

Art. 232. São requisitos da citação por 
edital: 

e~~~~~~~'f~' '~~~~.' .. ;~~~~~~~~~ .. ~~~ '~~~'s 
um exemplar de cada publicação, bem como 
do anúncio, de que trata o número I! deste 
e.rtigo. 
............................... . ........ ..; ... 

MENSAGEM N.O 408, DE 1983, 
(Do Poder Executivo) 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição . 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "acres-centa parágrafo ao 
art. 232 da Lei n.O 5.869, de 11 de janeko 
de 1973 - CÓdigo de Processo Civil". 

Brasília, 7 de novembro de 1983. - João 
Figueiredo. 

EXPosrÇAO DE MOTIVOS N.o 0521, DE 24 
DE OUTUBRO DE 1983, DO MINISTRO 
DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública. 
Tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei, que altera o art. 232 do 
Código de Processo Civil. 

2. A medida visa tornar -exeqüível a ga­
rantia individual inscrita no art. 153, § 32, 
da Constituição Federal, que prevê a con­
cessão de assistência judiciária aos neces­
sitados, na forma da lei. 

3. Obedecendo ao proceito constitucio­
nal, a Lei n.O 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, prescreve em seu art. 3.°, lI!, que "a 
assistência judi-ciária compreende as isen­
ções das despesas com as pUblicações indis­
pensáveis no jornal encarregado da divul­
gação dos atos oficiais". 

4. Ocorre que o Código de Processo Ci­
vil, exige, como requisito da citação por 
edital, sua "publicação no prazo máximo de 

. , 
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........ ~rm:ze dias, uma vez no órgão oficial e pelo 
menos duas vez·es em jornal local, onde 
houver" (art. 323, lII, CPC). 

5. Ainda que alguns tribunais tenham 
decidido ser dispensável a publicação de 
edital em periódico privado, sObretudo tra­
tando-se de justiça gratuita, outros assim 
não entendem, interpretando literalmente 
a referida Lei n.O 1.060, que exime de pa­
gamento tão-somente "as publicações no 
jornal encarregado de divulgação dos atos 
oficiais" . 

6. Depara-se, assim, com a esdrúxula 
situação de que a nulidade processual por 
inobservância do art. 323, IlI, da Lei Adje­
tiva, importaria em negaçã.o da justiça 
àqueles que dela mais necessitam. 

7. Destarte, a alteração proposta vem 
estabelecerexpr·essamente que "a publica­
ção do edital será feita apenas no órgão 
oficial quando a parte for beneficiária da 
Assistência Judiciária", acabando, assim, 
com o conflito entre a lei processual e a 
Constituição, ·e solucionando grave proble­
ma social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da 
Justiça. 

PARECER DA COMISSãO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O projeto de lei em exame, encaminhado 
a esta Casa pela Mensagem n.o 408/83 , tem 
por finalidade acrescentar o seguinte § 2.° 
ao art. 232 do Código de Processo Civil: 

"§ 2.° A publicação do edital será 
feita apenas no órgão oficial quando a 
parte for benefi'ciária da Assistência 
Judiciária . " 

Exposição de Motivos do Ministro da Jus­
tiça, que acompanha a Mensagem presi­
dencial, esclarece: 

"Ainda que alguns tribunais tenham 
decidido ser dispensável a publicação 
de edital em periódico privado, sobretu­
do tratando-se de justiça gratuita, ou­
tros assim nã.o entendem, interpretan­
do literalmente a referida Lei n.o 1.060, 
que exime d·e pagamento tão-somente 
"as publicações no jornal encarregado 
de divulgação dos atos oficiais ." 

.... - ..... IO~ 
(1) 

Depara-se, assim, com a esdrúxula 
situação de que a nulidade processual 
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por inobservância do art. 323, IIl, da Lei 
Adjetiva, importaria em negação da jus­
tiça àqueles que dela mais necessitam. 

Destarte, a alteração proposta vem 
estabelecer expressamente que "a publi­
cação do edital será feita apenas no 
órgão oficial quando a parte for bene­
ficiária da Assistência Judiciária", aca­
bando, assim, com o conflito entre a 
lei processual e a Constituição, e solu­
cionando grave problema social ." 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Entendo, pelo exame que procedi, ter es­
ta propOSição obedecido às normas consti­
tucionais da competência legislativa da 
União (art. 8.0, item XVII, alínea b) da 
atribuição do Congresso Nacional (art: 43, 
caput) e da iniciativa adequada (art. 56). 

Quanto ao mérito, o trecho da Exposição 
de Motivos, já transcrito, é por demais es­
clarecedor. 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade, boa técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação deste Projeto 
de Lei n .O 2.595/83. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. ~ 
Mário Assad, Relator. ., 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Oonstituição e Justiça, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei n .O 2 .595/83 , nos termos do parecer do 
relator. 

Estiv·eram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presid·ente; Gorgônio 
Neto 'e José Tavares, Vice-Presidentes; 
Djalma Bessa, Gerson Peres, Hamilton Xa­
vier, Guido Moesch, Joaci! P·ereira, Jorge 
Arbage, Júlio Martins, Mário Assad, Osval­
do Melo, Rondon Pacheco, Aluízio Campos, 
Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, Elquis­
son Soares, Jorge Carone, Raimundo Leite, 
Raymundo Asfóra, Sérgio MUrilo, Theodoro 
Mendes, Valmor Giavarína, Walter Casano­
va, Gomes da Silva, Matheus Schmidt e 
Amadeu Geara. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -' 
José Tavares, Vice-Presidente no exercici"­
da presidência - Mário Assad, Relator. .., 

"'0 
"'z 
~..J 
3 n. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
C~MISSAO ~E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 2.595-A, de 1983 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.595-8, de 1983 

, 

Acrescenta paragrafo ao art. 232 
da Lei nº 5. 86 ~, de 11 de jan ei 
ro de 1973 - Codigo de Proc esso 
C i v i I • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ArL 1 º - F i ca acresc i do ao art. 232 da Le i o n - ... 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, o seguinte § 2º, passando o para 
, 

grafo unico a § 1º: 

"Art. 2 3 2 - ...................................... . 

§ 1º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - A pub I i caç~o do ed i ta I ser~ f e i ta apena s no 

, -
orgao oficial quando a parte for beneficiaria da Assist e nc ia 

, 

Judi c iaria." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

-b I i caça0. 
, 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em cont rario. 

COMISSAO DE de 19 84. 

President 

GER 20.01 .0050.5 
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Brasília, ~+ de junho de 1984. 

N9 ~t)J 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.595-B, de 1983. 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 2.595-B, de 1983, que "acrescenta parágra 
fo ao art. 232 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973-
C ódigo de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para 'reno­
var a Vossa Excelência os protestos da. minha alta estima 
e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência _o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

RA 
cretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

, I 

, I 
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PROJETO DE LEI N,· 2.595 de 19 83 

E ... , E N T A 
Ac rescenta parig rafo ao artigo 232 da Lei n 9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- C6digo de Processo Civil. 
(dispensando a publicação de edital ~~ jornal privado quando a parte for bencfiaci5ria da Assitência Ju-

diciária) . 

ANDAMENTO AVISO N9 434/83 - SUPAR - PROTOCOLO N9 00 0080 - 07,11, 83 -------------------.-

10 . 11.83 

16.11.83 

12 . 04 . 84 

15.05.84 

'·!FSA 

De spacho : À Comissão de Constituição e Justiça . 

PLE~ÁRIO 

f lido e vaI a impri mir. 

DCN 11.11.83, pag o 12475, co l o 03. 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao rela to r, Dep. MARIO ASSAD. 

DCN 19 .11. 83 , pago 1292-1, col. 03 . 

CO~! ISS~O DE COXSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Ap rovado unanimemente parecer do rel a tor, Dep. ~!ÁR I O ASSAD, pel a constitucionalj 

dade , juridicidade , t~cnica legislativa e, no m~ri to, pela aprovaçao. 

DCN 
PRO\TO PAR.t\ A ORDP-j DO DIA 

f lido e vaI a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela consti tucional i dade , juridicidade, t~cnic a legislati\'a e, no m~rito, pela 
<ljHOV3cao . 

( PL 2 . 39:=i - A/83) 

DCN 16 .05. 84 , pag o 3560 , c olo 03 

nDE VERSO 
'-.................... ""'--"'!""'-~ ....................... ~~ .................. .."..-----~ .......... _..-..--. ----~----_._~---. - -. -.-----

A U T O R 

PODER EXECUTl \'0 

(MEXSAGE~! KQ 408/83) 

SanCionado ou prOrP.u l ~aco 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 



AME TO 

23 . 0 5.8'+ 

29.05 . 84 

29.05 . 84 

o 

.-
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PLL.\.íRIO 

O Sr . Presidente anunCIa a discussão única. 
Enc e rrada a discussão . 

Em \"otação o projeto: APROVADO . 
Vai 5 Redação Final. 

DC~ 

CO~·~ I SSÀO DE REDAÇÁO 

. ~ 

Apr ovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Der . FRAKCISCO ROLLEMBERG . 

PL E\,\RIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal . 
(PL 2.595-B/83) 

DCN 

DCN 

AO SE~ADO FEDERAL, PELO OF . VOJ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

? 1 !~ "3 7 li) G 1 5 7 5 

Em JA de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Pro-

jeto de Lei (n9 2.595-B, de 1983, na Câmara dos Deputados, e 116, de 

1984, no Senado) que "acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil. " -
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IJF/. 
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Em .A3 de setembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 ... 

116/84, (n9 2.595-B/83, na Câmara dos Deputados), aprovado pelo 

Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da Repú­

blica, que "acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei n9 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~R ENÉAS FARIA 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o enhor Deputado HAROLDO SANFORD 

MGS. 

cretário da Câmara dos Deputados 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em l f j09/85. Ao Senhor secre~iO-G aI da Mesa. 

Deputado HA1(ÓL~O SANFORD 
Primeiro 
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Acrescenta parágrafo ao art. 
232 da Lei n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.. 

k /0. fl. /'/J 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 232 da 

Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Ci­

vil, o seguinte § 29, passando o parágrafo único a § 19: 

I' Ar t . 2 3 2 - ............................ . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••• 

§ 29 - A publicação do edital será feita 

apenas no órgão oficial quando a parte for beneficiá­

ria da Assistência Judiciária." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.A DE AGOSTO DE 1985 

JF/. 
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Aviso n9 576-SUPAR. 

Em 10 de setembro de 1 985. 

Exce1entissimo Senhor primeiro Secret&rio: 
-". 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Exceientíssimo Senhor Presidente da Repú 

b1ica restitui dois autógrafos do texto que re converteu na Lei 

n9 7.359, de 10 de setembro de 1985 . 

. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOS~ HUGO CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretario do Senado Federal 
DRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 435 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESrDENTE DO SENADO PEDERAL. 

Tenho a. honra. de comun;lca.r a. Vo~sa. E4 ce lência. aue 

acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta par&grafo ao 

a~t .. 232 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CBdigo de 

Processo Civil", Para o arquivo do Congresso Naciona.l, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n9 7.359, de 10 de setembro de 1985. 

BrasIlia, em 10 de setembro de 1 985. 
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• LEI NQ 7.359, de 10 de setembro de 1 985. 

Acrescenta parãgrafo ao art . 232 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Cõdigo de Processo Civil . 

-
o P R E S IDE N T E O A R, E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 232 dalei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Cõdigo de Processo Civil, o seguinte § 29, passa~ 

do o parãgrafo único a § 19: 

-çao. 

"Art. 232 - , 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19· - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 29 - A publicação do edital serã feita apenas no õ~ 
gão oficial quando a parte for beneficiãrii da Assist~ncia Judi 
ci ãri a. 11 

Art. 29 - Esta Lei entra emvigor na data de sua public~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Bras n i a, em 10 de s e tem b r o de 1 985; 
1649 da Independ~ncia e 979 da República. 

... 

• 
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Acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - cá 
digo de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 232 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 ~ Cõdigo de Processo Civil, o seguinte § 
29, passando o parágrafo unico a § 19: 

b1icação. 

"Art . 232 - ...................................... . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em 07 de junho de 1984. 
\ 
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